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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO - REGIONAL I

ATO DO D I R E TO R
DE 28.03.2022

Em cumprimento do disposto no Decreto Estadual nº 45.600/16, DESIGNO, com validade 28/03/2022 a
Comissão de Fiscalização do Processo SEI-330024/000062/2022, Contrato n° 028/2022 e com objeto de
"EXECUÇÃO DE OBRAS EMERGENCIAIS PARA A RECUPERAÇÃO DE TRECHO DA RJ-176, KM 12,
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RJ-116 E RJ-172", a cargo da empresa CONTRUTORA SU-
MARE LTDA. Processo nº SEI-330024/000062/2022.

M AT R Í C U L A ID
G E S TO R NEWTON RODRIGUES MOREI-

RA JUNIOR (DIRETOR DA DOC
I)

13/71029-3 4373579-7

GESTOR SUBSTITU-
TO

DIOGO DE OLIVEIRA DA SILVA
(ASSESSOR ESPECIAL DA DOC

I)

13/71042-6 4 2 7 111 4 - 2

FISCAL EDUARDO CABRAL NALGELE
(CHEFE DA 18ª ROC)

13/91255-0 5106494-4

FISCAL PAULO GIOVANI ESTELLET LI-
MA (CHEFE DA 17ª ROC)

13/91360-0 5 11 6 8 1 0 - 3

FISCAL ANGELO JOSÉ DE CASTRO
C A LV O (CHEFE DA 8ª ROC)

13/70470-0 2847745-6

Id: 2383986

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇAO - REGIONAL I

DESPACHO DO DIRETOR
DE 28.03.2022

PROCESSO Nº SEI-330024/000062/2022- A U TO R I Z O , “EXECUÇÃO
DE OBRAS EMERGENCIAIS PARA A RECUPERAÇÃO DE TRECHO
DA RJ-176, KM 12, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RJ-
116 E RJ-172”, a cargo da empresa CONSTRUTORA SUMARE LT-
DA.

VALOR: R$ 4.205.160,68.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
CONTRATO: 028/2022.
INÍCIO: 28/03/2022.
TÉRMINO: 24/09/2022.
PROCESSO Nº SEI-330024/000062/2022.

Id: 2383987

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE PROJETOS DE ENGENHARIA

ATO DO DIRETOR
DE 29.03.2022

DESIGNAR, com validade a contar de 29 de março, os servidores
SYLVIO JOSÉ DE MENDONÇA JÚNIOR - ID Funcional nº 4373249-
6, MARTHA CIGLIATO- ID Funcional nº 2846406-0 e ANDRE LUIS
ZANGIROLAMI FRANCO PEREIRA - ID Funcional nº 4405016-0, pa-
ra, sem prejuízo de suas funções, compor a comissão de fiscalização
dos “Serviços técnicos especializados visando a elaboração de Projeto
Básico de Engenharia Rodoviária para melhorias físicas e operacio-
nais destinado à recuperação do pavimento, OAE'S, drenagem e
OAC'S, sinalização horizontal e vertical, projeto geotécnica de conten-
ções, recuperação de áreas degradadas (PRAD) e do revestimento
vegetal nas rodovias RJ 144/ RJ 158/ RJ 160 - trecho: Cantagalo -
Carmo- extensão - 54 km”, objeto do Processo E-16/002/008950/2019
(Contrato nº 068/2021 - Licitação nº 006/2020 - Concorrência ALC nº
006/2020), a cargo da empresa STRATA ENGENHARIA LTDA., fican-
do revogados os atos anteriores. Processo nº SEI-E-
16/002/008950/2019.

Id: 2384061

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 31.03.2022

PÁGINA 34 - 1ª COLUNA

DESPACHO DA DIRETORA
DE 30.03.2022

PROCESSO Nº SEI-330028/000041/2022.
Onde se lê: ...para atender as despesas extraordinárias ou urgen-
tes....
Leia-se: ...para atender as despesas miúdas de pronto pagamento...

Id: 2383776

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CONTROLADOR-GERAL
DE 26.03.2022

PROCESSO Nº SEI-E-04/067834/2000 - LUIZ ALFREDO RIBEIRO,
Auditor do Estado, ID nº 19429665/1. A U TO R I Z O a fruição de 3 (três)
meses de licença prêmio referente ao período aquisitivo de
13/09/2015 a 10/08/2020, a contar de 01/04/2022 a 29/06/2022.

Id: 2383827

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRAB Nº 942 DE 30 DE MARÇO DE 2022

DESIGNA GESTOR E CONSTITUI COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO DOS I N S T R U M E N TO S
C O N T R AT U A IS Nº 06/2022 E Nº 07/2022 DA
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E
RENDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016, e o que consta no Processo nº SEI-
400001/000945/2021,

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar gestor e constitui comissão de fiscalização dos ins-
trumentos contratuais nº 06/2022, celebrado entre o Estado do Rio de
Janeiro pela Secretaria de Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
- SETRAB e a empresa WP Sistemas Reprográficos e Impressão Lt-
da. e nº 07/2022, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro pela
Secretaria de Estado de Trabalho e Renda - SETRAB e a empresa
Dady Ilha Soluções Integradas - EIRELI, conforme abaixo:

§ 1º - Designar como Gestor o servidor Lizandro de Borborema To u -
rinho Júnior - Assistente II - ID Funcional nº 1911749-3

§ 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão de Fiscalização e Acompanhamento:

César de Oliveira Matos - Assistente II - ID 4214151-6 - Substituto do
Gestor
Maurílio Gomes Figueirinhas - Ajudante II - ID 4397647-6 - Fiscal
Rodrigo Mallmann Lucas - Assistente II - ID. 5123768-7 Fiscal

Art. 2º - O Gestor do Contrato designado no § 1º, será substituído
em caso de férias, licenças ou outros eventuais afastamentos pelo pri-
meiro fiscal indicado.

Art. 3º - Cabem ao Gestor designado as atividades gerenciais, téc-
nicas e operacional que compõem o processo de contratação confor-
me especificado no art. 12, e seus Incisos do Decreto nº
45.600/2016.

Art. 4º - Cabem aos Fiscais Membros da Comissão de Fiscalização
designados no § 2º, as atividades relacionadas ao acompanhamento
da execução do objeto do contrato, conforme elencado no art.13º, do
Decreto nº 45.600/2016.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeito a contar de 24 de março de 2022, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2022

PATRIQUE WELBER ATELA DE FARIA
Secretário de Estado de Trabalho e Renda

Id: 2383872

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FSC Nº 409 DE 31 DE MARÇO DE 2022

INSTITUI OS PROCEDIMENTOS PARA A
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DOS SERVIDO-
RES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CABRINI, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 16 do Decreto
n.º 41.425, de 6 de agosto de 2008; e o que consta no processo nº
SEI-400002/000700/2022.
CONSIDERANDO:

- a necessidade de instituir rotinas para a atualização anual dos da-
dos cadastrais de servidores da Fundação Santa Cabrini - FSC; e

- a atualização dos dados cadastrais nos assentamentos funcionais, a
fim de atender às consultas formuladas pelos Órgãos de Controle.
R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir o recadastramento anual dos servidores no âmbito
da Fundação Santa Cabrini - FSC e estabelecer os procedimentos ne-
cessários à plena execução do processo de atualização cadastral.
Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos ser-
vidores efetivos, comissionados, requisitados, lotados provisoriamente
na FSC, afastados, licenciados e, ainda, aos que se encontrem ce-
didos a outros órgãos e entes federativos.
Art. 2º - A atualização de dados cadastrais de servidores é obrigatória
e será realizada através da Divisão de Recursos Humanos da Fun-
dação Santa Cabrini.
Art. 3º - Caberá à Divisão de Recursos Humanos administrar as atua-
lizações dos dados cadastrais dos servidores, ficando responsável por
coordenar a divulgação, a execução e a homologação do recadastra-
mento, bem como proceder às alterações dos dados cadastrais nas
bases de dados, preservando a integridade dos dados fornecidos pe-
los servidores nos arquivos físicos, e zelando pelo cumprimento do
disposto neste ato e nas demais normas pertinentes.
Art. 4º - Os servidores deverão preencher a Ficha de Cadastro, in-
formando seus dados, e apresentando, o original e cópia, dos seguin-
tes documentos:
I - carteira de identidade, carteira de trabalho, carteira profissional,
passaporte, ou carteira de identificação funcional, desde que válido e
com foto;

II - comprovante de situação cadastral no cadastro de pessoa física
(CPF);

III - certidão de nascimento, certidão de casamento ou declaração de
união estável, se for o caso;

IV - comprovante de escolaridade;

V - cartão do PIS/PASEP;

VI - certificado de reservista, se do sexo masculino;

VII - título de eleitor e/ou certidão de quitação eleitoral;

VIII - comprovação dos dados bancários na instituição financeira ofi-
cial;

XI - carteira nacional de habilitação, se houver;

X - comprovante de residência ou declaração de residência.
Art. 5º - Os servidores deverão realizar o seu recadastramento no pe-
ríodo até o dia 29 de abril de 2022.
Parágrafo Único. Aqueles que não realizarem a atualização cadastral
no prazo fixado ou apresentarem dados cadastrais inconsistentes, po-
derão ter o pagamento suspenso até que se regularize a pendência.
Art. 6º - Na hipótese prevista no parágrafo único do artigo anterior, o
restabelecimento do pagamento dependerá da realização do recadas-
tramento e da apresentação dos documentos necessários.
Parágrafo Único. O restabelecimento do pagamento, dar-se-á na fo-
lha de pagamento imediatamente posterior ao do mês em que ocorrer
o recadastramento, bem como o pagamento da diferença suspensa.
Art. 7º - A veracidade e autenticidade das informações e documen-
tações prestadas são de responsabilidade dos servidores, perante as
sanções legais.
Art. 8º - As instruções de caráter operacional, relativas aos procedi-
mentos para o completo preenchimento dos campos da Ficha de Ca-
dastro, não se esgotam com os dispositivos desta Portaria, podem ser
realizadas junto à Divisão de Recursos Humanos.
Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 2022

HELTON YOMURA
Presidente

Id: 2384045

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 31/03/2022

PÁGINA 35 - 2ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDCON/CEPERJ Nº 01
DE 29 DE MARÇO DE 2022

DESCENTRALIZAA EXECUÇÃODE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA A FUNDAÇÃO CEN-
TRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUI-
SAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO RIO DE JANEIRO.

Art. 1 º - (...)

V - (...)
Onde se lê: FR 100
Leia-se FR 145

Id: 2384009

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERITENDÊNCIA DE NORMAS E CONSULTAS
D E S PA C H O S DA COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO

E PROCESSOS DE PESSOAL

E D I TA I S

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-080003/000048/2020, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto
31.896 - 20/09/2002, faz saber que o servidor MAIKO DE OLIVEIRA
XIMENES, ID Funcional 31513034, FICA INTIMADO A TOMAR CIÊN-
CIA da decisão do referido processo que apurou sua acumulação de
cargos públicos como I L Í C I TA , tendo em vista o não enquadramento
com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Constituição Federal
de 1988, publicada no DOERJ de 30/11/2020 E APRESENTAR DE-
FESA, SE HOUVER, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (Quinze) DIAS, A
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, OU OPÇÃO ENTRE OS
CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, nos moldes dos Itens 15.6 e
15.7 da Resolução Seplag nº 109 de 2008 e artigo 67 da Lei nº
5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o servidor ou seu representante legalmente cons-
tituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico cocpp@casa-
civil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servidor no prazo
acima referido acarretará, observado os artigos 305 e 360 do Decreto-
Lei nº. 220 de 1975, na suspensão do pagamento do servidor e no
encaminhamento do referido processo à órgão responsável pela ins-
tauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-030030/005006/2021, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto
31.896 - 20/09/2002, faz saber que a servidora LUIZA PIMENTEL
FERREIRA DA SILVA., ID Funcional 41112857, FICA INTIMADO A
TOMAR CIÊNCIA da decisão do referido processo que apurou sua
acumulação de cargos públicos como I L Í C I TA , tendo em vista o não
enquadramento com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Cons-
tituição Federal de 1988, publicada no DOERJ de 01/02/2022 E
APRESENTAR DEFESA, SE HOUVER, NO PRAZO MÁXIMO DE 15
(Quinze) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, OU
OPÇÃO ENTRE OS CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, nos mol-
des dos Itens 15.6 e 15.7 da Resolução Seplag nº 109 de 2008 e
artigo 67 da Lei nº 5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº. 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo à órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

Id: 2384017

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 007/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.
O B J E TO : “RENOVAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-07/100.719/2018 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº662/2019).

Id: 2383949
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